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LEI Na 509 ,de ZT de outubro de 1 95Z. 

Rea3usta os padrÕes de Jenc1mentos 
da Ilarreira de Visitadora, e da outras p~ 
videncias. 

o GOVERN.\DOB DO BSTADO DB IU.TO GB08SCl: 

FAÇO saber que a Assembléia Legis1ativa do Estado 
decreta e eu·sanciono aaeguinte le11 . 

Artigo la - A carreira de,V1sitadora, composta 
36 (trinta e seia) cargos, passara a ter os segUintes 
drõea de venc1mentosl 

Z cargos classe H 
4 cargos classe L 
5 cargos clas8e K 

10 cargos classe J 
15 cargos classe I 

de 
.pa -

Artigo ZD - Ficam extintos os padrões G e H exis­
tentes anteriormente na ref'erida carreira. 

. , 
Artigo 3D - O Pod<p' Executi Vi providenciara a r.!l 

Cla8s1f'icação dos f'uncionarios de acOrdo com o novo pa-
drão de venc1mentos. 

Artigo 4a - Esta lei entrará em vigor a l~ de 
neiro de 1 953, ~evogadas as disposiçõel! em contrar.1o. 

1 95Z, 
ps1ácio Alencas~rol em Cuiabá, de outubro 

131D.da Independenc a e 64D da RepÚblica. 

~o. .~q. 
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